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JULGAMENTO DE RECURSO
Ref. - PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/2019
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 008/2019
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS DE VEÍCULOS LEVES PARA MUNICÍPIOS CONSORCIADOS
I. PRELIMINARES

Em 15 (quinze) de maio de 2019 foi realizada a sessão de encerramento da licitação referenciada, na qual participaram 08 (oito) empresas:
1 - MANUPA COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS EIRELI (MANUPA)
2 - NOBELA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. (NOBELA)

3 - PROESTE DRACENA COMÉRCIO DE VEÍCULOS E PEÇAS LTDA. (PROESTE)

4 - RENOVA VEÍCULOS E PEÇAS LTDA. (RENOVA)
5 - SUPREMA VEÍCULOS E PEÇAS LTDA. (SUPREMA)
6 - TOYOTA DO BRASIL LTDA (TOYOTA)

7 - VIA JAPAN LTDA. (VIA JAPAN) e

8 - VOLKSWAGEN DO BRASIL INDÚSTRIA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES LTDA. (VOLKSWAGEN).

Adjudicado o objeto por ato desta Pregoeira, houve manifestações de recursos assim resumidos:
a) Da empresa VIA JAPAN., de que a empresa MANUPA “não atende ao descritivo do edital, haja vista que os veículos apresentados pela marca Renaut, apresentam garantia de 12 meses ou 100.000 Km. Inclusive o seu próprio catálogo apresentado na proposta demonstra esta especificação. Edital exige garantia mínima de 12 meses sem limite de quilometragem”
b) Da emprea NOBELA, de que a VOLKSWAGEN não atende “não atende ao item 6.1.3 do Edital, apresentando Certidão com efeito positivo, ainda não apresenta o que trata o item 67.1.4 a1, comprovante da homologação, deferido pelo juízo competente do Plano de Recuperação Judicial”.
c) Da empresa VOLKSWAGEN, de que a empresa MANUPA “não atende ao descritivo do edital, haja vista que os veículos apresentados pela marca Renaut, apresentam garantia de 12 meses ou 100.000 Km. Inclusive o seu próprio catálogo apresentado na proposta demonstra esta especificação”.
Atendendo ao disposto na Cláusula VIII do ato convocatório, foi aberto prazo para apresentação das razões e contrarrazões prevista no item 8.4 do mesmo fundamento, ocasião em que todos os representantes foram cientificados dos prazos para tais atos.
Tempestivamente a VOLKSWAGEN apresentou suas razões, assim resumidas:
- De que “falta condições de atendimento do objeto do Pregão, pela empresa declarada vencedora” aos itens 1 e 2 do objeto, pela empresa MANUPA, “que são flagrantes no presente processo licitatório” como expõe:
1 - Não atendimento a forma de garantia, conforme o Anexo II - Termo de Referência: “No catálogo apresentado pela empresa declarada vencedora MANUPA COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS EIRELI, dos veóculos Renaut Sandero 1.0 e 1.6, respectivamente lote 1 e 2, consta “03 anos de garantia ou 100 MIL/KM”, ou seja, se os veículos rodarem em 06 (seis) meses mais de 100 mil km, deixará de atender o solicitado”. Anexou catálogo e Link do site da Renault “no qual confirma a divergência da informação apresentada em sua proposta”.
2 - Fornecimento de veículos zero quilômetro: Que a empresa MANUPA “não é indústria de veículo nem mesmo concessionária autorizada, não possuindo qualquer direito de representação ou concessão comercial como revendedora de veículos automotores, nos termos do que determina a Lei 6.729/90”. Faz menção ao art. 122 do Código de Trânsito Brasileiro e da Deliberação CONTRAN nº 64/2008, dentre outras argumentações.
Requer, “seja recebido e conhecido o recurso para que, ao final, seja-lhe dado provimento para fins de desclassificar a empresa ora recorrida, .... uma vez que, como robustamente demonstrado no presente arrazoado, não atende à todas as exigências do instrumento convocatório, tanto que pertine à garantia do veículo, quanto no que se refere ao fornecimento de veículo novo, zero quilômetro, violando o art. 3º da Lei nº 8.666/93 e artigo 37 da Carta Magna”.
Também tempestivamente, a empresa MANUPA apresentou, em síntese, as seguintes argumentações em suas contrarrazões:
1 - Que o Edital traz no seu item - 5.3.6. “Prazo de garantia mínima de 01 (um) ano ou 50.000 quilômetros, contados a partir do recebimento definitivo do bem” 
2 - Que “vendeu um carro que oferece prazo maior de garantia como também o dobro de quilometragem, o que só traz benefício ao Erário.”

3 - Que a “MANUPA RETIFICA QUE CUMPRIRÁ A EXIGENCIA DO EDITAL sendo no caso 12 meses de garantia sem limite de quilometragem, ou como o do item 5.3.6, pois o que ela oferece contempla os dois itens, pois a garantia de 01 (um) ano prevalece.

4 - Que, “embora a empresa MANUPA não seja concessionaria autorizada, nem fabricante, nunca foi impedida de vender a Órgão Públicos e sempre entregou seus veículos atendendo plenamente o Edital , e ao que fará para o atendimento as exigências descritos neste Edital”.
5 - Que “a preferência em se comprar veículos exclusivamente de concessionárias, com desprezo às demais entidades empresariais que comercializam os mesmos produtos de forma idônea, restringindo a competitividade é medida que não se harmoniza com o princípio da isonomia e com as diretrizes do inciso XXI do artigo 37 da Constituição Federal, além de também contrariar o comando do artigo 3º, §1º, inciso I da Lei 8.666/93 e pela Súmula 272 desta Corte de Contas Com efeito, Assim, o conceito jurídico de veículo “novo” ou “O km” adotado pela referida Lei não se aplica aos certames licitatórios, o mesmo ocorrendo com os citados normativos do CONTRAN, que são de 2008, e disciplinam a matéria no âmbito das relações comerciais entre fabricantes e concessionárias, em razão da referida Lei.
Requer:

- Que o presente recurso seja declarado tempestivo e recebido no efeito suspensivo,

- Que seja apreciado o efeito devolutivo presente nos recursos administrativos, fazendo com que aprecie e reconheça o presente em todos os seus itens e, caso não considere alguma destas solicitações, encaminhe-se à autoridade superior, para a devida reanálise;

-  Que até o julgamento do presente recurso, não sejam tomadas demais providencias no certame.
As empresas VIA JAPAN e NOBELA, não arrazoaram.
É o que se tem, de início.
II. ADMISSIBILIDADE E MÉRITO
1. Conforme já afirmado anteriormente, os pleitos (razões e contrarrazões) apresentados são tempestivos, visto o cumprimento do prazo fixado pelo edital do certame no seu item 8.4.

2. No caso concreto iniciamos nossa exposição abordando o art. 41 da Lei nº 8.666/93, cujo O fundamento vincula a pessoa da Pregoeira aos termos do ato convocatório, conforme se pode constatar através de sua redação:

Art. 41. A Administração não pode descumprir as normas e condições do edital, ao qual se acha estritamente vinculada.
3. Para o primeiro item questionado pela VOLKSWAGEN, relacionado com a forma de garantia apresentada pela MANUPA, tem-se que o item 5.3.6 do ato convocatório, fixa prazo de garantia mínima de  01 (um) ano ou 50.000 quilômetros, contados a partir do recebimento definitivo do bem, tendo o Termo de Referência fixado prazo de garantia mínimo de 12 (DOZE) MESES SEM LIMITE DE QUILOMETRAGEM.
A proposta da MANUPA assegura garantia de 12 meses contra defeitos de fabricação e montagem, tendo nas contrarrazões afirmado que cumprirá com a garantia de “12 meses de garantia sem limite de quilometragem”.
Presentes no momento de análise das razões e contrarrazões, o órgão de assessoramento jurídico entendeu que a proposta deva ser mantida como válida haja vista não ter transgredido nenhuma das normas editalícias, o que a torna mais vantajosa para a Administração.
4. Na questão relacionada com o fato que a MANUPA “não é indústria de veículo nem mesmo concessionária autorizada, não possuindo qualquer direito de representação ou concessão comercial como revendedora de veículos automotores, momento em que foi abordada a Lei nº 6.729/79, conhecida com “Lei Ferrari”.
a) Esse tema já foi abordado anteriormente, em impugnação do edital, em argumentação utilizada pela empresa NISSAN DO BRASIL AUTOMÓVEIS LTDA., ocasião que requereu “a inclusão no presente edital da exigência de estrito cumprimento da lei 6.729/79, Lei Ferrari, com a aquisição de veiculo zero quilometro por empresa autorizada e com a concessão de comercialização fornecida pelo fabricante”, ocasião que esta Pregoeira se pronunciou pelo indeferimento do intento por considera-lo de caráter restritivo. Naquela oportunidade foi invocado o entendimento do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo no Acórdão TC-011589.989.17-7 que, ao se pronunciar sobre impugnação de edital de determinada Prefeitura, negou liminar, com posterior referendo do Pleno, por entender que a participação tem que ser ampla. No julgamento são citados (trechos):
Não há na Lei 6.729/79 qualquer dispositivo que autorize, nas licitações, a delimitação do universo de eventuais fornecedores às concessionárias de veículos. E, ainda que houvesse, certamente não teria sido recepcionado pela Constituição Federal de 1988.
A preferência em se comprar veículos exclusivamente de concessionárias, com desprezo às demais entidades empresariais que comercializam os mesmos produtos de forma idônea, é medida que não se harmoniza com o princípio da isonomia e as diretrizes do inciso XXI do artigo 37 da Constituição Federal, além de também contrariar o comando do artigo 3º, §1º, inciso I da Lei 8.666/93.
Os fundamentos serviram para determinar à Prefeitura, dentre outros:
1) excluir da cláusula “3.1” a inscrição “que atenda a Lei 6.729/79 (Lei Ferrari)” ou aprimorar sua redação a fim de que seja admitida a participação de quaisquer empresas que regularmente comercializem o veículo automotor que a Administração pretende adquirir.
b) Voltando à questão da vinculação desta Pregoeira aos termos do ato convocatório por força do art. 41 da Lei nº 8.666/93 e, analisados os termos do edital, se constata que o mesmo é omisso quanto à vedação de empresas comerciais, o que representa dizer que a licitação está aberta à todas aquelas que atuam no ramo, importanto, sim, que o veículo atenda aos ditames do Termo de Referência, em sua descrição.
c) Por fim, consta ainda das razões apresentadas pela VOLKSWAGEN, em apartado apresentado por e-mail em 20/05/2019, oferta de redução do preço para veículos 1.0 e 1.3, “caso haja deferimento” dos termos requeridos. Nesse quesito me manifesto contrariamente ao pleito, tendo em vista que a fase apropriada, a de lances, se acha encerrada desde a reunião para realização do Pregão, ocasião que a recorrente declinou de novos lances.
5. Embora ausentes as razões por decisão das próprias empresas, passo à análise dos recursos das licitantes VIA JAPAN e NOBELA.

a) Da empresa VIA JAPAN., de que a empresa MANUPA “não atende ao descritivo do edital, haja vista que os veículos apresentados pela marca Renaut, apresentam garanti de 12 meses ou 100.000 Km. Inclusive o seu próprio catálogo apresentado na proposta demonstra esta especificação. Edital exige garantia mínima de 12 meses sem limite de quilometragem”.
Manifestação: Entendemos que o assunto abordado no recurso presencial já se acha respondido na análise do mérito ds razões da VOLKSWAGEN, argumentando, ainda, que a ausência das razões pode ter vindo em prejuízo de nova análise.
b) Da emprea NOBELA, de que a VOLKSWAGEN não atende “não atende ao item 6.1.3 do Edital, apresentando Certidão com efeito positivo, ainda não apresenta o que trata o item 67.1.4 a1, comprovante da homologação, deferido pelo juízo competente do Plano de Recuperação Judicial”:
Voltando aos termos do edital, temos que o fundamento utilizado tem a seguite redação:
6.1.3 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

a) - Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica.

a.1) Na hipótese em que a certidão encaminhada for positiva, deve a licitante apresentar comprovante da homologação/deferimento pelo juízo competente do plano de recuperação judicial/extrajudicial em vigor.
A VOLKSWAGEN apresenta a certidão de falência com observações de constar como ré, pela existência de “distribuições” assim definidas:
- Processo do Foro de São Bernardo do Campo. Ação de falência em que é requerente a empresa Metalzul Indústria Metalúrgica e Comércio Limitada. Situação: SUSPENSO;
- Processo do Foro de São Bernardo do Campo. Ação de falência em que é requerente a empresa Metalzul Indústria Metalúrgica e Comércio Limitada. Situação: ANULADO;

- Processo do Foro de São Bernardo do Campo. Ação de falência em que é requerente a empresa MBM Fundo de Investimentos em Direitos Creditíorios. Situação: JULGADO IMPROCEDENTE;

- Processo do Foro de São Bernardo do Campo. Ação de falência em que é requerente a empresa Keiper Tecnologia de Assuntos Automotivos Ltda. Situação: ELIDIDO.

Já, com relação ao comprovante da homologação, deferido pelo juízo competente do Plano de Recuperação Judicial, tem-se que inapropriado, vez que a licitante VOLKSWAGEN não está em recuperação judicial, haja vista que a Certidão apresentada se refere unicamente a pedido de falência, não tendo a empresa requerido a própria recuperação judicial.

III. CONCLUSÃO

1 - Diante de toda argumentação utilizada e em que pese os argumentos utilizados voto, pelas razões acima fundamentadas, por INDEFERIR em sua íntegra os termos do recurso e razões interpostos pela empresa VOLKSWAGEN DO BRASIL INDÚSTRIA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES LTDA., para manter inalterado o julgamento e o ato de adjudicação desta Pregoeira, atribuído às vencedoras do certame. 
À autoridade superior, para avaliação das interpretações e tomada de decisão final.
Assis, 24 de maio de 2019.

SILVIA MIRANDA GOMES

PREGOEIRA
JULGAMENTO DE RECURSO
REGISTRO DE PREÇOS PARA VEÍCULOS LEVES DESTINADOS A 27 (VINTE E SETE) MUNICÍPIOS

Ref. - PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/2019

PROCESSO Nº 008/2019

OBJETO: FORMAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS PARA VEÍCULOS LEVES DESTINADOS A 27 (VINTE E SETE) MUNICÍPIOS

RECORRENTE: VOLKSWAGEN DO BRASIL INDÚSTRIA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES LTDA.
RECORRIDA: PREGOEIRA OFICIAL

Tendo em vista o encaminhamento à esta autoridade superior, feito pela Pregoeira Oficial de seu voto ao recurso interposto pela licitante VOLKSWAGEN DO BRASIL INDÚSTRIA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES LTDA., contra o ato de ADJUDICAÇÃO relativo aos itens 01 e 02 do objeto do certame, na qual foi declarada vencedora a licitante MANUPA COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS EIRELI e, diante dos argumentos e fundamentos utilizados do referido voto, decido:

a) RATIFICAR em todos os seus termos a decisão da Pregoeira Oficial que INDEFERIU o recurso interposto, para manter inalterado o resultado obtido na sessão de realização do Pregão que declarou vencedora do certame, pelo critério de menor preço, a licitante MANUPA COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS EIRELI, vez que, conforme interpretação a recorrentre não conseguiu comprovar através das razões apresentadas, quaisquer falhas consistentes que pudessem sugerir reforma da decisão anteriormente tomada.
b) RATIFICAR a Adjudicação procedida pela Pregoeira Oficial.

Ficam igualmente ratificados os atos de indeferimento dos recursos das licitantes NOBELA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA., e VIA JAPAN LTDA., que foram analisados mesmo sem a apresentação das razões que pudessem fundamentar o pleito.
Assis, 24 de maio de 2019.

EDUARDO CORRÊA SOTANA

PRESIDENTE DO CIVAP
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